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exigir a anulação de crédito ou impedir a compensação de crédito fora daquelas hipó-
teses supradescritas, tem pleno cabimento a impetração de mandado de segurança por 
inconstitucionalidade da exigência, nos termos do art. 50,  LXIX da Constituição Fe-
deral. Isto não exclui, obviamente, a arguição de inconstitucionalidade de lei que vier 
a fazer semelhante exigência, nos termos do art. 103 da Constituição (novembro, 
l989)." 

Como se vê, esse eminente doutrinador oferece o que lhe parece ser a solução 
para a questão que enfrenta, mas prevê a possibilidade de questionamento com a 
autoridade da administração tributária, restando assim evidente que se trata de uma 
complexidade praticamente insuperável. Complexidade que nos estimulou a produ-
zir este pequeno artigo, com o qual participamos do debate. Começaremos fazendo 
uma síntese da não cumulatividade do ICMS no Direito brasileiro. Depois, faz-se 
um estudo das espécies de sujeito passivo da obrigação tributária, apontando a figu-
ra do responsável tributário como um possível caminho para contornar a dificulda-
de criada com a convivência da imunidade nas operações interestaduais com deri-
vados de petróleo e o princípio da não cumulatividade do imposto em questão. 

2. A não Cumulatividade do ICMS no Direito Brasileiro 
Ao cuidar dos impostos da competência dos Estados, a vigente Constituição 

Federal estabelece claramente que o ICMS será não cumulativo, compensando-se o 
que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação 
de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado 
ou pelo Distrito Federal.' 

Sobre a aparente antinomia existente entre o princípio da não cumulatividade e 
as regras das alíneas "a" e "b", do inciso II, da mesma Constituição Federal, já es-
crevemos, faz algum tempo: 

"Também a norma segundo a qual a isenção ou não-incidência, salvo determinação 
em contrário da legislação, acarretará o anulamento do crédito relativo às opera-
ções anteriores, há de ser entendida de modo a que não reste anulado o princípio com 
o qual deve conviver em harmonia. O anulamento, que se fará mediante estorno, do 
crédito relativo às operações anteriores apenas tem por finalidade evitar seja o mesmo 
utilizado para reduzir o valor do ICMS nas operações com outras mercadorias. As-
sim, só será exigido quando a isenção esteja situada na última etapa da circulação, 
vale dizer, na venda a consumidor final. 
Combinadas as duas normas, a da alínea a, com a da alínea b, do inciso II, do § 2° do 
art. 155 da Constituição, tem-se de concluir que os créditos relativos a operações an-
teriores, que não podem ser utilizados na prática de operações com isenção ou não-in-
cidência, em se tratando de mercadoria que vai seguir circulando, devem ser atribuí-
dos a quem, nas etapas seguintes, deva pagar o imposto."' 

Entretanto, não quer dizer que devam ser anulados os créditos relativos a impos-
to efetivamente pago em operações anteriores - na importação, por exemplo. E essa 
vedação ao crédito quer dizer apenas que o Estado de destino, no caso de operação 

Tercio Sampaio Ferraz Jr., "ICMS: não-cumulatividade e suas exceções constitucionais", em Revista de Direito 
Tributário n° 48, RT, São Paulo, p. 24. 
Constituição Federal de 1988, art. 156, parágrafo 2°, inciso!. 
Hugo de Brito Machado, Aspectos ,fundamentais do ICMS, Dialética, São Paulo, 1997, p. 139. 
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Da mesma forma, a não cumulatividade do ICMS é uma regra, pelo critério da 
estrutura da norma jurídica, porque não admite nenhuma relativização, e ao mesmo 
tempo é um princípio, pelo critério da fundamentalidade, porque todas as normas 
concernentes ao referido imposto subordinam-se a esse princípio. Por isto mesmo 
acolhemos a lição de Tercio Sampaio Ferraz Jr., que ensina: 

"A noção de hierarquia, que conduz à aplicação de esquemas interpretativos como a 
regra da superioridade e da especialidade, donde a possibilidade de interpretação res-
tritiva, já teve menos alcance na hermenêutica constitucional (cf. Alípio Silveira, Her-
menêutica no Direito Brasileiro, São Paulo, 1988, vol. 1, p. 222). Na medida, porém, 
em que constituições passaram a ser concebidas não como um complexo compacto e 
indiferenciado de normas, mas justamente pela complexidade quantitativa e qualitati-
vamente crescente de suas disposições, passam a ser vistas como um sistema de nor-
mas coordenadas e inter-relacionadas que se condicionam reciprocamente (cf. José 
Afonso da Silva, Aplicabilidade das Normas Constitucionais, São Paulo, 1968, p. 
37), torna-se inevitável o recurso ao escalonamento e suas consequências analíticas 
(cf. Karl Engisch, Einfuehrung in das Denken, 4  a ed., p. 157). Afinal, não é possível 
deixar de reconhecer, no complexo normativo, a presença do cerne fixo material re-
presentado pelos direitos fundamentais e sua prevalência sobre as demais normas, 
bem como a diferença entre normas que agasalham princípios, normas que instituem 
princípios, normas que têm um sentido técnico de organização, normas que visam à 
própria aplicabilidade da constituição etc., e a sua consequente imbricação formal 
conforme esquemas lógicos de identidade e não-contradição.` 

Concluímos, pois, afirmando que no ordenamento jurídico brasileiro a não 
cumulatividade do ICMS é ao mesmo tempo uma regra e um princípio constitucio-
nal, que não pode ser relativizado por nenhuma outra norma que componha a legis-
lação concernente a esse tributo, ainda que esteja na própria Constituição Federal. 

Tercio Sampaio Ferraz Jr., ICMS: não-cumulatividade e suas exceções constitucionais", em Revista de Direito 

Tributário n°48, RT, São Paulo, pp. 14 e 15. 
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